
DECRETO N.º 3.782
   DE 20 DE AGOSTO DE 2001

ACRESCENTA O INCISO XXV AO ARTIGO 6.º DO DECRETO N.º 3.765, 
DE  30  DE JULHO  DE 2001, QUE INSTITUI A COMISSÃO MUNICIPAL
DE  ENFRENTAMENTO  DA  VIOLÊNCIA  SEXUAL  INFANTO-JUVENIL
DE  SANTOS, TENDO POR  FINALIDADE SENSIBILIZAR, MOBILIZAR
E ARTICULAR  A  SOCIEDADE   CIVIL   E   O  PODER   PÚBLICO  NO
COMBATE   À  VIOLÊNCIA, À  EXPLORAÇÃO   E   ABUSO  SEXUAL, 
AO    SEXO-TURISMO E      À     PORNOGRAFIA CONTRA  CRIANÇA,

    E   ADOLESCENTES   E   ELABORAR   O   PLANO  MUNICIPAL   DE     
ENFRENTAMENTO  DA  VIOLÊNCIA  SEXUAL  CONTRA  CRIANÇAS    
E  ADOLESCENTES DE SANTOS.

BETO MANSUR, Prefeito Municipal de Santos, usando das atribuições que lhe
são conferidas por lei,

D E C R E TA:
Art. 1.º Fica acrescido o inciso XXV ao artigo 6.º do Decreto n.º 3.749, de 30 de

julho de 2001, com a seguinte redação:
.XXV. Clube Soroptimist Internacional Santos-Praia..(AC)
Art. 2.º Este decreto entra em vigor na data da publicação.
Registre-se e publique-se.
Palácio José Bonifácio, em 20 de agosto de 2001.

BETO MANSUR
         Prefeito Municipal

Registrado no livro competente.
Departamento de Registro de Atos Oficiais da Secretaria Municipal de Assuntos

Jurídicos, em 20 de agosto de 2001.
ANTONIO CARLOS BLEY PIZARRO

Chefe do Departamento

     

      Publicação no Diário Oficial de Santos, em 21/08/2001


